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O PLANO ESTADUAL DE SANEAMENTO BÁSICO DE MINAS 
GERAIS É UM IMPORTANTE INSTRUMENTO DE GESTÃO 

PÚBLICA E CONTRIBUIRÁ PARA A IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES 
QUE IRÃO MELHORAR A QUALIDADE DE VIDA DE TODA A 

POPULAÇÃO DO ESTADO DE MINAS GERAIS.

QUER SABER MAIS SOBRE O PESB-MG? 
ENTRE EM CONTATO CONOSCO.

Os serviços de drenagem urbana e 
manejo de águas pluviais também 
têm como natureza jurídica 
predominante a administração 
pública direta em 90% dos 
municípios do TS-1. Além disso, 
em 3% dos municípios os serviços 
sãosão prestados por empresa pública 

ou autarquia.

Os serviços de manejo de 
resíduos sólidos e de limpeza 
urbana são prestados em 91% 
dos municípios por meio da 
administração pública direta e 

em 2% por autarquias.

Os serviços de esgotamento  sanitário 
são prestados em 49% das sedes 
municipais pelas próprias prefeituras, 
37% pela COPASA-MG, 12% por 
autarquias e 2% por empresas privadas. 

EmEm 64% das sedes municipais ocorre 
concomitância da prestação dos 
serviços de abastecimento de água e 

esgotamento sanitário.

Os serviços de abastecimento de 
água são prestados em 73% das 
sedes municipais pela COPASA-MG 
(sociedade de economia mista com 
administração pública), 13% pela 
administração pública direta 
(prefeituras municipais), 12% por 
autarquiasautarquias municipais e 2% por 
empresas privadas (SANARJ e 

Águas de Pará de Minas).   
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